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EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 069/2011 
 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através do seu 

Pregoeiro designado pela Portaria nº. 036/2011, no uso de suas atribuições, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará Licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme previsto neste Edital e seus 
anexos, com obediência ao disposto na Lei n. 10.520, de 18.07.02 e no Decreto Executivo n. 
038/05, Decreto Executivo n. 089/2010, Lei Complementar n. 123/06 e subsidiariamente, na 
Lei n. 8.666/93. 

 
O Credenciamento das empresas participantes, será realizado no dia 24 de outubro 

de 2011, às 08:00 horas (horário local), e os envelopes contendo a proposta de preços e 
documentação de habilitação definido no objeto desse Edital e seus anexos, deverão ser 
entregues ao pregoeiro até às 07h45min, no mesmo local, ou seja, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, localizada na Av. Mato Grosso, 66NE, 
centro, Campo Novo do Parecis – MT. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
aquisição de materiais de expediente e suprimentos de informática para atender às 
secretarias municipais e seus departamentos, conforme especificados no Termo de 
Referência em anexo. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações orçamentárias 
previstas para os órgãos e entidades. 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
 
3.1 Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica que atendam 
todas as exigências do presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os 
custos com a elaboração e apresentação da proposta; 
 
3.1.1 Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que 
comprovem com documentos de registros ou autorizações legais, que explorem ramo de 
atividade compatível com o objeto desta licitação; 
 
3.1.2 Poderão participar da presente licitação todas as empresas, cadastradas ou não na 
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, bem como, as empresas inscritas no 
Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, desde que em plena validade; 
 
3.1.3 Para participar do presente Pregão, os licitantes que não estiverem cadastrados na 
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, e quiserem se cadastrar, deverão 
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providenciar seu cadastramento, no mínimo, de 03 dias úteis antes da data designada para 
o recebimento das propostas; 
 
3.1.4 As empresas que já estiverem cadastradas no SICAF ou cadastradas na Prefeitura 
Municipal de Campo Novo do Parecis, deverão providenciar a revalidação/atualização dos 
documentos obrigatório no mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data designada para o 
recebimento da proposta e apresentá-los atualizados e regularizados na própria sessão do 
PREGÃO. 
 
3.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado e 
preferencial, sendo consideradas como tal aquelas que constarem na firma ou denominação 
social as expressões “microempresa” ou “empresa de pequeno porte”, ou suas respectivas 
abreviações, “ME” ou “EPP”, nos termos da LC 123/2006; 
 
3.2.1 As empresas participantes poderão comprovar que estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte por meio de declaração de que atendem aos 
requisitos do art. 3º da Lei Complementar 123/2006, com exceção das empresas constantes 
no § 4° do mesmo artigo, cabendo ao pregoeiro a faculdade de consultar o sítio oficial da 
receita federal, na internet, para ratificar a condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte das empresas participantes. 
 
3.3 Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se encontrem 
em uma ou mais das seguintes situações: 
a) em processo de falência, em recuperação judicial, sob concurso de credores, em 
dissolução ou liquidação; 
b) reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
c) estrangeiras que não funcionem no país; 
d) que tenham sido suspensas do direito de licitar por ato desta Administração ou que 
tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública; 
e) cooperativas. 
 
3.4 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados 
deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 Antes da abertura dos envelopes de propostas ocorrerá a fase de credenciamento, 
onde serão vistos e identificados os representantes das licitantes; 
 
4.2 Cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, exibindo a 
respectiva cédula de identidade ou documento equivalente, bem como comprovado por 
instrumento próprio, conferindo poderes para formulação de proposta e laces verbais, oferta 
de descontos para recebimento de intimações, notificações, desistência ou não de recurso e 
para a prática dos demais atos inerentes ao certame além da apresentação de Contrato 
Social na junta comercial ou Alvará de Funcionamento para comprovação do ramo de 
atividade que a empresa exerce; 
 
4.3 Cada Credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante; 
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4.4 Uma vez dado início ao credenciamento no horário previsto no preâmbulo deste Edital, 
não serão mais aceitos novos participantes no certame; 
 
4.5 Somente poderão participar da fase de lances verbais as empresas que atendendo as 
condições estabelecidas no item 3, no dia, hora e local da realização do Pregão se fizerem 
representar por pessoa com poderes para formular propostas e para a prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, inclusive renúncia ao direito de interpor e desistir de 
recursos, comprovando tais poderes da seguinte forma: 
a) se titular, diretor, sócio ou gerente deverá apresentar cópia autenticada do estatuto ou 
contrato social, ou instrumento específico que lhe confira poderes para tanto, devendo 
identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente; 
b) se por outra pessoa deverá apresentar instrumento público ou particular de mandato 
(procuração) (com firma reconhecida em cartório), com poderes para formular ofertas e 
lances de preço e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
representada, inclusive renúncia ao direito de interpor e desistir de recursos, devendo 
igualmente identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente; 
c) Declaração dando ciência de que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação 
(conforme modelo do anexo V). 
 
4.6. Os documentos referidos nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 4.5 deverão ser 
apresentados em separado dos envelopes referidos no item 5, durante o ato 
específico para o credenciamento e/ou representação; 
 
4.7. O representante da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido 
de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de 
interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar 
a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” ou 
“Documentação” relativos a este Pregão, mantendo o seu preço apresentado na proposta 
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 
 
5.1 A PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO deverão ser 
apresentados no dia, hora e local designados para a realização do Pregão, quando assim 
solicitados pelo Pregoeiro, acondicionados em envelopes separados e lacrados, 
identificados com os seguintes elementos: 
 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE 
PREÇOS 

 ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS 
PARA HABILITAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Campo 
Novo do Parecis 
PREGÃO Nº 069/2011 
Data e hora da abertura. 
Razão Social e CNPJ. 
Endereço completo do licitante. 

 Prefeitura Municipal de Campo Novo do 
Parecis 
PREGÃO Nº 069/2011 
Data e hora da abertura. 
Razão Social e CNPJ. 
Endereço completo do licitante. 

 
5.2 Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o(s) representantes(s) da(s) licitante(s) 
entregará(ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de 
habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes; 
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5.3. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 – Proposta de Preços e, após, o Envelope 02 - 
Documentos de Habilitação; 
 
5.4. Os documentos apresentados pelas licitantes nas propostas de preços e nos 
documentos de habilitação, quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade 
quando acompanhados da respectiva tradução realizada por tradutor juramentado ou 
consularizado. 
 
6. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
6.1 A proposta de preços será apresentada em uma via impressa em papel timbrado, 
assinada pelo proponente, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, e, ainda, com as 
seguintes informações: 

a) fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o CNPJ, 
número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, 
com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta. 
b)  Discriminação completa do objeto ofertado; 
c) Preço unitário e total para cada item, expresso em real, junto ao qual se considerarão 
inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, mão-de-
obra para execução dos serviços e demais encargos de qualquer natureza); 
c.1) Qualquer gastos proveniente com transportes para assistência técnica, durante o 
prazo de garantia, será de responsabilidade do licitante. 
d) O prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos; 
e) É obrigatório informar a MARCA dos itens cotados. 
f) Prazo de entrega não superior a 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento 
da Nota de Empenho. Caso tal prazo seja omitido, o pregoeiro o entenderá como sendo 
igual ao máximo permitido.  

 
6.2 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 
caracterizar preço inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo o produto ser fornecido sem ônus adicionais; 
 
6.3 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e, no pleno reconhecimento de que 
não se enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir 
enumeradas: 
 
6.4 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura, não configurando como tal 
as licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e este foi devidamente 
acatado; 
 
6.4.1 Existência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, salvo se declarado; 
 
6.4.2 Existência em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo 
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na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da 
Constituição Federal, inciso V, artigo 27 da Lei 8666/93. 
 
6.5 A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir o regime 
diferenciado e favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar n. 123/06 deverá 
declarar, no ato de apresentação de sua proposta que atende os requisitos do artigo 3º da 
mencionada Lei; 
 
6.6 Nos valores que forem propostos serão consideradas as seguintes regras: 
a) quanto à fração relativa aos centavos, apenas os numerais correspondentes às duas 
primeiras casas decimais que se seguirem à vírgula, sem qualquer tipo de arredondamento; 
b) discrepância entre os valores expressos em numerais e por extenso, valem estes 
últimos; 
c) discrepância entre o valor unitário e o global, vale apenas o primeiro. 
 
6.7 Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de: 
a) de soma e/ou multiplicação; 
b) falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal 
presente à reunião de abertura dos envelopes de “propostas de preços” com poderes para 
esse fim; e 
c) A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados 
constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de “documentos para 
habilitação”. 
 
6.8 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências 
do presente Edital e seus anexos, e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos 
que dificultem o julgamento. 
   
7. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
   
7.1. Para as empresas cadastradas, os documentos de habilitação que deverão ser 
apresentados são: 
 
7.1.1. As licitantes cadastradas deverão comprovar o Certificado de Registro Cadastral ou o 
espelho do SICAF, que esteja em plena validade ou Declaração de Atualização de 
Documentos emitido por esta Prefeitura;  
 
7.1.2 Deverá apresentar, em conjunto, as demais documentações complementares, 
previstas nos itens, 7.2.2, 7.2.3,  7.2.4 desse edital. 
 
7.2. Para empresas não cadastradas, ou cadastradas, mas sem prova de regularidade dos 
documentos, deverão apresentar: 
 
7.2.1 Regularidade Jurídica 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
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c ) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país. 
e) Cópia do CPF e RG dos Sócios. 
 
Obs: As empresas que apresentarem no Credenciamento cópia do RG e CPF 
autenticadas  bem como cópia autenticada do Contrato Social  na integra, a sua 
apresentação na documentação de habilitação “Regularidade Jurídica”, fica facultada. 
 
7.2.2 Relativos à Regularidade Fiscal 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto deste Pregão; 
c) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND - INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (CND - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
e) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do 
respectivo domicílio tributário. 
 
NOTA: Caso sejam apresentadas Certidões sem indicação expressa do prazo de validade, 
as mesmas não serão aceitas se a data de suas expedições forem anteriores a 60 
(sessenta) dias da data de abertura dos envelopes contendo documentação e proposta 
comercial. 
 
7.2.2.1 Atendendo ainda a LC 123/2006, no seu Art. 43, as microempresas e empresas de 
pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição.  Caso haja alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa; 
 
7.2.2.1.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
 
7.2.3 – Relativos à Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede do 
licitante, com validade máxima de 06 (seis) meses. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (ano 2010), já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
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proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE 
PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 
Observações: Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
b1)- Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
-publicados em Diário Oficial; ou 
-publicados em jornal de grande circulação; ou 
-por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante. 
 
b2)- Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
-acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente. 
 
b3)- Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 123/2006 – Estatuto 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte:  
-acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente; ou declaração simplificada do último imposto de renda. 
 
b4)- Sociedade criada no exercício em curso: 
-fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio dos licitantes nos casos de sociedades anônimas; 
 
OBS - O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar 
assinados pelos administradores das empresas constante do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social e por Contador legalmente habilitado. 
 
7.2.4 – Documentação Complementar. 
a) Declaração, na forma do art. 32, § 2º, da Lei n. 8.666/93, ou, impeditivos de sua 
habilitação na licitação em referência, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo 
deste Edital; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste Edital. 
c) Declaração que a empresa não esta em litígio judicial, contra o Município de Campo Novo 
do Parecis, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste Edital; 
d) Declaração de que tomou conhecimento, e esta de acordo com as condições previstas 
nesse edital, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste Edital; 
e) Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para realizar a entrega 
nos prazos e/ou condições previstas, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo 
deste Edital; 
f) No mínimo de 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado onde ateste que a licitante já forneceu materiais da mesma 
natureza do presente edital e que os mesmos foram entregues de maneira satisfatória 
quanto à qualidade e prazos.  
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7.3 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome da licitante; 
 a) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão ser em nome da matriz; 
 b) se a licitante for filial, todos os documentos deverão ser em nome da filial, exceto 
os documentos que comprovadamente só são emitidos no nome da matriz. 
 
7.4  Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimentos, nos termos do 
art. 299 CP, ficará sujeito as penas de reclusão, de 1 a 5 anos se o documento for publico e 
reclusão de 1 a 3 anos e multa se for documento particular, independente das demais 
penalidades administrativas; 
 
7.5 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
8. DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO PREGÃO 
 
8.1 A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e 
os documentos para habilitação será realizada no local, data e horário indicados no 
preâmbulo deste Edital, sendo recomendável a presença dos participantes com no mínimo 
15 (quinze) minutos de antecedência em relação ao horário previsto para a sua abertura, 
especialmente quando necessária a autenticação de documentos, e desenvolver-se-á da 
seguinte forma: 
 
8.2 Declarada aberta a sessão, serão convidados os representantes das empresas que se 
fizerem presentes para apresentarem junto à mesa os documentos necessários ao 
credenciamento e/ou representação, na forma do item 4 do edital, os quais poderão ser 
vistos e conferidos por todos os participantes e, necessariamente, rubricados; 
 
8.3 Em seguida serão anunciadas as empresas legalmente credenciadas, devendo tais 
empresas efetuar a entrega dos envelopes com as propostas de preços e de documentos 
para habilitação; 
 
8.4 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 
Edital e seus Anexos, a Proposta será desclassificada; 
 
8.5 Será classificada pelo Pregoeiro, a licitante que apresentar a proposta de menor preço 
por item e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores 
em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço; 
 
8.6 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances 
verbais quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas; 
 
8.7 O Pregoeiro e equipe de apoio analisarão todas as propostas quanto à sua 
conformidade com as exigências do Edital, procedendo-se a desclassificação daquelas 
desconformes e a sua substituição por outra, de forma a definir aquelas que se encontrarem 
aptas para a fase de lances verbais; 
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8.8 Inicia-se a fase dos lances verbais, os quais serão formulados pelos proponentes de 
forma sucessiva, em valores numéricos distintos e decrescentes, a partir do autor da 
proposta de maior preço, observando o seguinte: 
  
8.8.1 As rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes forem necessárias, tendo 
como tempo máximo o período de 05 minutos, para que cada empresa efetue seu lance; 
 
8.8.2 A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, de 
forma a definir a seqüência dos lances ulteriores; 
 
8.8.3 O lance inicial ofertado deverá sempre cobrir o valor da proposta de menor preço, e a 
partir de então o lance de menor valor da rodada em andamento ou precedente, conforme o 
caso. 
 
8.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, implicará 
na exclusão do licitante quanto à fase de lances verbais, mantendo-se, todavia, o último 
preço por ele apresentado para efeito da classificação final das propostas; 
 
8.10 A desistência dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades cabíveis, 
conforme item 14; 
 
8.11 Encerrada a etapa de oferta de lances, as propostas serão ordenadas exclusivamente 
pelo critério de menor preço, sendo objeto de exame e decisão motivada quanto à 
aceitabilidade do valor apresentado por aquela classificada em primeiro lugar; 
 
8.12 Sendo aceitável a proposta de menor preço, o Pregoeiro, em conformidade com a Lei 
Complementar 123/2006, verificará a existência de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, devidamente credenciada, participante da fase de lances; 
 
8.12.1 Havendo Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte credenciada, será 
assegurado o direito de desempate, conforme Artigo 44 da Lei Complementar 123/2006;  
 
8.12.2 Para efeito do disposto no subitem anterior, entende-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e pelas Empresas de 
Pequeno Porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superior ao melhor preço; 
 
8.12.3 Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurada, 
como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06; 
 
8.12.4 Ocorrendo empate, serão adotados procedimentos, conforme disposto no artigo 45 
da Lei Complementar 123/2006:  
 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada no intervalo 
percentual de até 5%, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço 
inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. Apresentada proposta 
nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação; 
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b) Não sendo declarada vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem nesta hipótese, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.12.2., será 
realizado sorteio entre elas, definindo e convocando o vencedor do sorteio para, querendo, 
encaminhar melhor oferta; 
d) Não havendo licitante vencedor, enquadrado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, será analisada a documentação de habilitação do licitante que originalmente 
apresentou a menor proposta ou lance e, se regular, será declarado vencedor, sendo, na 
hipótese de não interposição de recurso, adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
 
8.13 Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 
 
8.14 O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados 
pela proposta classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito; 
 
8.15. Sendo aceitável a proposta de menor preço por item, será aberto o envelope contendo 
a documentação da habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias sendo que as empresas já cadastradas no Cadastro Municipal de 
Fornecedores deverão apresentar o Certificado de Registro de Fornecedores, ou com base 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, assegurado a esta o 
direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão; 
 
8.16 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item do Pregão; 
 
8.17 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
habilitatórias, serão examinadas as ofertas subseqüentes, inclusive quanto a sua 
aceitabilidade, por ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda a todas as 
exigências editalícias, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado 
o correspondente objeto; 
 
8.18 Caso ocorram as hipóteses do subitem anterior, ou de não haver oferta de lances 
verbais, ou mesmo quando houver ofertas de lances verbais, após a decisão do pregoeiro, 
em qualquer dos casos, quanto à aceitabilidade da proposta ainda será lícito ao pregoeiro 
negociar diretamente com o proponente para a obtenção de preço melhor do que aquele 
ofertado; 
 
8.19 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, ao final assinada pelo Pregoeiro e licitantes 
presentes, facultada a assinatura dos membros da equipe de apoio e ouvintes, na qual 
serão registrados todos os fatos relevantes da sessão; 
 
8.20 A adjudicação do objeto obedecerá a estrita ordem de classificação e será praticada 
pelo pregoeiro na própria ata de reunião; 
 
8.21 A empresa vencedora obriga-se a fornecer, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, após a 
reunião de abertura das propostas, nova planilha com os respectivos preços unitários e 
totais.      
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9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
9.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 2 (dois) 
dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e 
objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo; 
 
9.1.1 Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a 
impugnação interposta; 
 
9.1.2 Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame. 
 
9.2 Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização da licitação, incorrerá nas penas do art. 
93 da Lei 8666/93, assegurado contraditório e a ampla defesa; 
 
9.3 A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 
10.520/2002. 
 
10. DOS RECURSOS 
 
10.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
 
10.1.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da 
licitante, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora. 
 
10.2 Na hipótese da interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados, na Divisão de Licitação, no horário das 08:00 às 11:00 e das 
13:00 às 16:00 horas; 
 
10.3 O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo; 
 
10.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
 
10.5. Decididos os recursos, o pregoeiro fará a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora; 
 
10.6 A parte que interpuser recurso por meio de fac símile deverá providenciar a juntada da 
via original nos respectivos autos, no prazo de máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob 
pena do não conhecimento deste. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES 
 
11.1. DA CONTRATADA  
 
11.1.1 Como condição para emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a licitante vencedora deverá estar com a documentação obrigatória 
válida;  
 
11.1.2 Se as certidões negativas não comprovarem a situação regular da licitante, a sessão 
será retomada e os demais chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas 
condições de suas respectivas ofertas, observado que o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 
 
11.1.3 A adjudicatária se obriga, nos termos deste Edital, a: 
a) cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo 
admitidas retificações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições 
estabelecidas; 
b) efetuar a entrega do objeto de acordo com o solicitado, bem como das normas 
constantes neste Edital; 
c) comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 
sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
d) não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 
e) manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
f) indicar o preposto e seu substituto, que ficará responsável pelo controle das solicitações, 
bem como pelos esclarecimentos de dúvidas quando da execução contratual; 
g) responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraídos 
com terceiros, para a execução deste contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que sejam as 
rubricas, a elas não se vinculando o CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo sob o 
fundamento de solidariedade; 
h) ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições desse edital, os acréscimos e 
suspensões que se fizerem necessárias, até 25% do valor total da Ata de Registro de 
Preços, devendo as suspensões acima desse limite ser resultante de acordo entre as 
partes; 
i) será responsável pelo fornecimento dos bens dentro dos padrões adequados de qualidade 
e segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os direitos 
inerentes à qualidade de consumidor à Prefeitura; 
j) A adjudicatária será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e 
comercial; 
k) Se obrigará em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados da entrega do 
produto, solucionar quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição 
dos mesmos se por ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a 
reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartadas o uso 
inadequado. 
 
11.1.4 Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova 
proposta adequada ao preço ofertado nas etapas de lances verbais, no prazo de 02 (dois) 
dias corridos, contados da notificação realizada na sessão pública do pregão; 
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11.2. DA CONTRATANTE 
 
11.2.1 A Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis obriga-se a: 
a) indicar os locais e horários em que deverá ser entregue o bem;  
b) receber o bem nos termos, prazos e condições estabelecidas no edital; 
c) notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
bens; 
d) Efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas neste edital; 
e) fiscalizar a entrega do objeto licitado; 
f) notificar a licitante vencedora, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
g) aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
11.2.2 Caberá à Prefeitura receber o bem adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, 
qualidade e condições estabelecidas neste edital; 
 
11.2.3 O recebimento provisório dar-se-á pelo Almoxarifado Central da Prefeitura, por meio 
de seu responsável, no ato da entrega do bem e da nota fiscal pela adjudicatária, sendo que 
este recebimento não implica a sua aceitação; 
 
11.2.4 O recebimento definitivo dar-se-á após a verificação do cumprimento das 
especificações do bem, nos termos do presente edital, no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 
 
11.2.5 Caberá a Secretaria Municipal de Administração promover ampla pesquisa de 
mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os praticados no mercado. 
 
12. DA ENTREGA DO BEM 
 
 
12.1. A entrega deverá ser feita em até 05 (cinco) dias corridos, contados da solicitação 
(por Nota de Autorização de Despesa), nas quantidades nela especificadas, salvo se houver 
pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela licitante/contratada e 
acatado por esta Prefeitura, sem nenhum custo adicional; 
 
12.2. A entrega do bem deverá ser feita no Almoxarifado da Prefeitura Municipal, de 
segunda a sexta-feira, das 07h:00min às 11h:00min e das 13h:00min às 17h:00min, nas 
quantidades solicitadas pelas Secretarias; 
 
12.2.1 O bem licitado será avaliado em relação à conformidade, qualidade e quantidade, de 
acordo com o Edital, após, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento. 
 
12.3 Os produtos deverão ser entregues juntamente com sua Nota Fiscal, e cópia da 
autorização de fornecimento, obedecendo rigorosamente o solicitado; 
 
12.3.1 A falta de quaisquer produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso na sua entrega. 
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12.4 O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-
profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 
8.666/93; 
 
12.5 A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto desta licitação em que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos materiais 
fornecidos; 

 
12.6 A Secretaria que solicitar os produtos rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento 
realizado em desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas deste Edital; 
 
12.6.1 No caso de rejeição total ou parcial dos materiais, a licitante vencedora terá o prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas para providenciar a substituição dos mesmos, sob pena de 
sansões previstas na lei de licitações. 
 
12.7 A licitante vencedora responsabilizar-se-á pelas despesas com transporte e demais 
despesas eventuais, que porventura sobrevier do presente fornecimento; 
 
12.8 Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto 
ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, 
se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (CONMETRO). 
 
13. DO CONTRATO 
 
13.1. O Contrato, no presente pregão, será substituído pela Nota de Empenho ou pela 
ordem de fornecimento; 
 
13.2.1. A assinatura da Nota de Empenho não gera obrigação imediata de fornecimento dos 
objetos desta licitação, devendo esta ser precedida de ordem de fornecimento especificando 
objeto, quantidade e valor, de acordo com as cláusulas deste Edital. 
 
14. DAS PENALIDADES  
  
14.1 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à contratada, segundo a extensão da falta cometida, as 
seguintes penalidades, previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93, e na Lei n. 10.520/2002: 
 
14.1.1 Advertência; 
 
14.1.2 Multa, de 20% do valor da Ata de Registro de Preços;  
 
14.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com este Órgão, por período 
de até 5 (cinco) anos, nas hipóteses e nos termos dos artigos 7º da Lei n. 10.520/2002; 
 
14.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
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punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicar a 
penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei n. 8.666/93. 
  
14.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de 
cláusulas contratuais que não causem prejuízo à Prefeitura e à terceiros que necessitem do 
produto/servido registrado na presente Ata, e será lançada no Cadastro de Fornecedores do 
Município; 
 
14.3 A empresa fornecedora sujeitar-se-á à multa de 1% (um por cento) incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho, por dia de atraso, a partir do 1º (primeiro) dia de atraso, 
considerando o prazo estabelecido para entrega do produto; 
 
14.4 Caso a empresa fornecedora não solucione quaisquer problemas advindos da 
aquisição dos medicamentos sofrerá multa, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 

8.666/93 e alterações posteriores, da seguinte forma: 
a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 
b) a partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia de atraso. 
 
14.5 A partir do 6º (sexto) dia de atraso, caracterizar-se-á a inexecução total da obrigação, e 
poderá a Prefeitura, a seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando a empresa fornecedora 
impedida de licitar com a Administração Pública por um prazo de 05 (cinco) anos; 
 
14.6 A multa, eventualmente imposta à empresa fornecedora, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 
mês. Caso a empresa fornecedora não tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura, ser-
lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 
pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 
encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, 
podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa; 
 
14.7 As multas previstas nesta seção não eximem a empresa fornecedora da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 
 
14.8 Se a empresa fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o respectivo valor será descontado dos créditos 
que esta possuir com esta Prefeitura, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar 
será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município de Campo 
Novo do Parecis; 
 
14.9 A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com esta Prefeitura pelo 
prazo de até 05  (cinco) anos, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá 
ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento total ou parcial da obrigação, mesmo que desses fatos não resultem 
prejuízos à Prefeitura ou terceiros; 
 
14.10 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
a) se a empresa fornecedora descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, 
desde que desses fatos resultem prejuízos ao Órgão/Entidade; 
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b) se a empresa fornecedora sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou 
parafiscais; 
c) se a empresa fornecedora tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da 
licitação. 
 
14.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser 
aplicadas juntamente com a multa; 
 
14.12 A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade, 
após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da 
empresa fornecedora, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a 
inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a 
Administração Federal e demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal; 
 
14.13 A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá 
a empresa fornecedora das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas nesta ATA. 
 
15 . DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
15.1 A adjudicação do objeto da licitação ao vencedor será feita pelo pregoeiro e a 
homologação será feita pelo ordenador de despesas. 
 
16. DO PAGAMENTO 
 
16.1 O pagamento será efetuado em uma única parcela, através de Ordem Bancária (OB) 
emitida em favor do fornecedor, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após o recebimento 
da Nota Fiscal/fatura do produto efetivamente entregue, devidamente atestada pelo agente 
fiscalizador designado para esse fim.  
 
16.1.1 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 
incidentes. 
 
16.2 Para a realização do pagamento, o fornecedor deverá apresentar as certidões 
negativas do INSS, FGTS e das Fazendas Federal, Estadual e Municipal;  
 
16.3 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da 
contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
 
16.4 Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento expedido 
pela Receita Federal demonstrando essa condição. 
 
16.5 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 
encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as 
despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste Pregão. 
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16.6 Constando qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante no item 16.1 fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
 
16.7 A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 
 
16.8 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças 
serão de responsabilidade da adjudicatária. 
  
16.9 O pagamento feito à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia dos bens 
fornecidos. 
 
17. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1. Homologado o processo licitatório pela autoridade competente, a Prefeitura Municipal 
de Campo Novo do Parecis convocará a licitante vencedora para, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sob pena de decair do direito ao 
Registro; 
 
17.2. A assinatura da Ata de Registro de Preços não implica na obrigatoriedade da 
aquisição da totalidade dos itens registrados, tendo em vista que o registro de preços serve 
para assegurar uma futura aquisição, dentro do prazo de vigência; 
 
17.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar da 
assinatura da Ata, sendo que durante este período a licitante vencedora deverá manter as 
condições de habilitação exigidas na licitação. 
 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública; 
 
18.2 Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente poderão ser prestados 
quando solicitados por escrito, encaminhado ao Pregoeiro; 
 
18.3 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 
razões de interesse publico derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio 
ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado; 
 
18.3.1 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
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18.4 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo ainda, todos os custos 
de preparação e apresentação de sua proposta, uma vez que a Prefeitura não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório; 
 
18.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local 
que será noticiado para o primeiro dia útil subseqüente, em horário e local aqui 
estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário; 
 
18.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente normal na Prefeitura; 
 
18.7 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados; 
 
18.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
 
18.9 Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei nº 10.520/2002, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 89/2010; 
 
18.10 Deverão os licitantes participantes permanecer no recinto da sessão até o término da 
mesma para a assinatura da ata; 
 
18.11 Para questões que por ventura solicitadas não resolvidas por via administrativa, o 
Foro será da Comarca de Campo Novo do Parecis; 
 
18.12 São partes integrantes deste edital os anexos abaixo: 

 
a) Termo de Referência 
b) Anexo II: Declaração 
c) Anexo III: Declaração do art. 7º, XXXIII CF/88 
d) Anexo IV: Modelo Carta de Representação 
e) Anexo V: Declaração de Habilitação 
f) Anexo VI: Modelo de Proposta de Preço 
g) Anexo VII: Minuta da Ata de Registro de Preços 

 
 

Campo Novo do Parecis - MT, 05 de outubro de 2011. 
 
 
 
 

Leandro Nery Varaschin 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Item Descrição Quantidade Unidade 

1 ALFINETE DE AÇO NIQUELADO Nº 29 CAIXA COM 
50 GRAMAS 10 CAIXA 

2 APAGADOR P/ QUADRO BRANCO 8 UNIDADE 
3 APONTADOR DE LAPIS - FERRO/AÇO 350 UNIDADE 

4 BARBANTE Nº8  ROLO COM APROXIMADAMENTE 
640G 80 UNIDADE 

5 BOLA DE ISOPOR 35MM PACOTE COM 10 
UNIDADES 6 UNIDADE 

6 BOBINA DE PAPEL PARDO 12 UNIDADE 

7 
BORRACHA PARA APAGAR ESCRITA A LAPIS 
BRANCA MACIA MEDIDAS 34X23X8 MM CAIXA 
COM 60UND DE BOA QUALIDADE 

25 CAIXA 

8 CADERNO BROCHURA GRANDE COM 96 FOLHAS 100 UNIDADE 

9 CADERNO BROXURA PEQUENO COM 60 FOLHAS 
PAUTADAS 1500 UNIDADE 

10 
CARBONO MANUAL, EM PAPEL, NAS CORES AZUL 
E PRETA, FORMATO 22 X 33 CM. CAIXA COM 100 
(CEM) FOLHAS 

1 UNIDADE 

11 

CALCULADORA DIGITAL PORTÁTIL, CAPACIDADE 
12 (DOZE) DIGITOS, COM AS 04 (QUATRO) 
OPERAÇÕES BÁSICAS, RAIZ QUADRADA, 
PORCENTAGEM, CORREÇÃO PARCIAL E TOTAL, 
INVERSÃO DE SINAIS, MEMÓRIA, BATERIA A LUZ 
SOLAR 

16 UNIDADE 

12 

CANETA HIDROGRÁFICA, PONTA FINA, CARGA 
NÃO TÓXICA, CORPO EM MATERIAL PLÁSTICO, 
DIMENSÕES 140MM (COMPRIMENTO) X 8,5MM 
(DIAMETRO), COM VARIAÇÃO DE +/- 10 POR 
CENTO, GRAVADO NO CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE; EMBALAGEM JOGO COM 12(DOZE) 
UNIDADES EM CORES S 

2 GRUPO 

13 
CANETA AZUL ESCRITA GROSSA, CORPO 
TRANSPARENTE COM ORIFICIO LATERAL TUBO 
SEXTAVADO, CAIXA COM 50 UN 

15 CAIXA 
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14 
CANETA PRETA ESCRITA GROSSA, CORPO 
TRANSPARENTE SEXTAVADO COM ORIFICIO 
LATERAL, CAIXA COM 50 UN 

6 CAIXA 

15 
CANETA VERMELHA ESCRITA GROSSA, CORPO 
TRANSPARENTE COM ORIFICIO LATERAL, CAIXA 
COM 50 UN 

4 CAIXA 

16 CANETA PARA RETROPROJETOR - CAIXA COM 12 
- CORES VARIADAS 12 UNIDADE 

17 

CANETA HIDROCOR, CARGA NÃO TÓXICA, CORPO 
EM MATERIAL PLÁSTICO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 140 MM (COMPRIMENTO) X 8,5 
MM (DIAMETRO), COM VARIAÇÃO DE +/- 10 POR 
CENTO, GRAVADO NO CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE. EMBALAGEM: JOGO COM 12 (DOZE) 
UNIDADES EM CORES  

100 UNIDADE 

18 
CANETA MARCA TEXTO, PONTA INDEFORMÁVEL, 
TINTA FLUORESCENTE A BASE D'AGUA, 
GRAVADO NO CORPO A MARCA DO FABRICANTE, 
NA COR AMARELO. UNIDADE 

62 UNIDADE 

19 CARTOLINA 180 G/M², NO FORMATO 500 X 660MM, 
CORES VARIADAS (À ESCOLHER), UNIDADE 2000 UNIDADE 

20 CD RW VIRGEM REGRAVAVEL COM CAPACIDADE 
DE ARMAZ. DE 700 MB TUBO COM 50 UNIDADES 500 CAIXA 

21 CLIPS P/ PAPEL EM AÇO NIQUELADO Nº 8, CAIXA 
COM 50 UNIDADES 10 CAIXA 

22 CLIPS P/ PAPEL EM AÇO NIQUELADO Nº2, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 150 CAIXA 

23 COLA BASTAO, TUBO PLASTICO COM BASE 
GIRATORIA, NÃO TÓXICA, PESO 8G, 1ª LINHA 21 UNIDADE 

24 COLA BRANCA LIQUIDA EMBALEGEM PLASTICA 
COM 1 LITRO, 1ª LINHA 50 UNIDADE 

25 COLA BRANCA LIQUIDA EMBALEGEM PLASTICA 
COM 90G, 1ª LINHA 300 UNIDADE 

26 COLA COLORIDA, ATÓXICA, SOLÚVEL EM ÁGUA, 
EMBALAGEM EM TUBO COM 23 GRAMAS 10 UNIDADE 

27 
COLA QUENTE EM BASTÃO SILICONE, 
TRANSPARENTE, REFIL GROSSO PARA PISTOLA 
COM APROXIMADAMENTE 30 CM. UNIDADE. 

600 UNIDADE 
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28 
COLA QUENTE EM BASTÃO SILICONE, 
TRANSPARENTE, REFIL FINO PARA PISTOLA COM 
APROXIMADAMENTE 30 CM, UNIDADE 

400 UNIDADE 

29 DVD-R GRAVAVEL CAPACIDADE DE 4.7 GB, TUBO 
COM 50 UNIDADES 6 UNIDADE 

30 ESTILETE GRANDE COM CORPO PLASTICO, COM 
LAMINA DE 18X100 MM 150 UNIDADE 

31 ESPIRAL 45MM PRETO PARA 400 FOLHAS - 
PACOTE COM 15 UNIDADES 6 PACOTE 

32 ESPIRAL PRETO 29 MM, PACOTE C/ 10 UNIDADES 5 UNIDADE 

33 ESPIRAL PRETO 50MM, PACOTE COM 12 
UNIDADES 8 UNIDADE 

34 E.V.A FELPUDO 45X60 COM ESPESSURA DE 2MM 400 UNIDADE 

35 
ELASTICO DE BORRACHA, TIPO ANEL, Nº 
18,RESISTENTE A RUPTURA  EMBALAGEM 
CONTENDO 250 g 

2 UNIDADE 

36 FITA DUPLA FACE - 50M 60 UNIDADE 

37 FITA ADESIVA EM PVC, TRANSPARENTE, 
LARGURA DE 45MMX45M 400 UNIDADE 

38 
GIZ ESCOLAR BRANCO, NÃO TÓXICO E 
ANTIALÉRGICO, COM DIMENSÃO APROXIMADA DE 
08 (OITO) CM DE ALTURA CADA. CAIXA COM 64 
(SESSENTA E QUATRO) UNIDADES. CAIXA. 

6 UNIDADE 

39 
GIZ ESCOLAR COLORIDO, NÃO TÓXICO E 
ANTIALÉRGICO, COM DIMENSÃO APROXIMADA DE 
08 (OITO) CM DE ALTURA CADA. CAIXA COM 64 
(SESSENTA E QUATRO) UNIDADES. CAIXA. 

8 UNIDADE 

40 

GIZ DE CERA, ANTIALÉRGICO, TAMANHO 
PEQUENO, CORES VARIADAS, CAIXA COM 12 
(DOZE) UNIDADES. EMBALAGEM COM 
IDENTENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E A MARCA DO 
FABRICANTE. CAIXA. 

500 CAIXA 

41 COLA DIMENSIONAL COLORIDA COM GLITER 150 UNIDADE 

42 

GRAMPO 26/6 PARA GRAMPEAR PAPEIS 
PERFEITAMENTE COBREADOS, NÃO OXIDADOS, 
CAIXA COM 5000 UN. 1ª LINHAPERFEITAMENTE 
COBRADOS, NÃO OXIDADOS, CAIXA COM 5000 
UN. 1ª LINHA 

20 CAIXA 
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43 GRAMPO TRILHO COM 80MM, EM METAL, CAIXA 
COM 50 UNIDADES 6 CAIXA 

44 GLITER - PACOTE 100G (CORES VARIADAS) 10 UNIDADE 

45 
GRAMPEADOR MÉDIO PARA PAPEL, PENTE COM 
150 GRAMPOS REFERÊNCIA 26/6, DE BOA 
QUALIDADE 

20 UNIDADE 

46 
LÁPIS DE COR, REVESTIDO EM MADEIRA, 
COMPRIMENTO DE 17,5CM COM VARIAÇÃO DE +/- 
0,5CM, CORES DISTINTAS, CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

500 UNIDADE 

47 
LÁPIS 2B, COM FORMA ARREDONDADA, 15 CM DE 
COMPRIMENTO E DIÂMETRO DE 0.5MM, COM 2B 
DE INTENSIDADE NEGRA, GRAFITE INTEGRAL 
PURO SEM MADEIRA. UNIDADE 

5070 UNIDADE 

48 LIVRO ATA 100FLS 25 UNIDADE 

49 PALITO PARA PICOLÉ - PACOTE COM 100 
UNIDADES C/ PONTA ARREDONDADA 20 PACOTE 

50 PALITO DE MADEIRA, TIPO ESPETO PARA 
CHURRASQUINHO, PACOTE COM 50 UNIDADES. 20 PACOTE 

51 
PERCEVEJO LATONADO, NA COR DOURADO. 
CAIXA COM 100 UNIDADES, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE 

8 UNIDADE 

52 
PAPEL ALCALINO, FORMATO A4, GRAMATURA 
75g/M², CAIXA COM 10 PACOTES DE 500 FOLHAS 
CADA BOA QUALIDADE 

273 UNIDADE 

53 
PAPEL ADESIVO TRANSPARANTE SEMI BRILHO, 
NAS MEDIDAS MÍNIMAS 48X25M, EMBALAGEM EM 
ROLO COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO. 

20 UNIDADE 

54 PAPEL ALMAÇO C/ 10 UNIDADES 400 UNIDADE 

55 PAPEL CAMURÇA NAS MEDIDAS MÍNIMAS DE 40 X 
60 CM, CORES VARIADAS (À ESCOLHER). FOLHA 150 UNIDADE 

56 PAPEL CARMEM FOLHA 48X66 CM UNIDADE 600 UNIDADE 
57 PAPEL CARTÃO - CORES VARIADAS 1000 UNIDADE 

58 PAPEL CREPON NAS DIMENSÕES: 2,0 X0,48 M, 
CORES VARIADAS (À ESCOLHER), UNIDADE 300 UNIDADE 
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59 
PAPEL LAMINADO, COM SUPERFÍCIE DE 
APARÊNCIA METÁLICA, CORES DIVERSAS (À 
ESCOLHER), DIMENSÕES APROXIMADAS: 48 X 150 
CM, UNIDADE 

200 UNIDADE 

60 PAPEL DE SEDA NAS DIMENSÕES: 48X70 CM, 
CORES VARIADAS (À ESCOLHER), UNIDADE 300 UNIDADE 

61 

PASTA CATÁLOGO, COM CAPA DE PAPELÃO 
REVESTIDA EM PLÁSTICO, NA COR PRETA, COM 
CAPACIDADE PARA 100 (CEM) PLÁSTICOS, 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE, UNIDADE 

100 UNIDADE 

62 

PASTA GRAMPO TRILHO EM CARTOLINA, COM 
GRAMATURA DE 240GR, CORES VARIADAS (À 
ESCOLHER), COM MEDIDAS APROXIMADAS: 35 X 
24 CM, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, UNIDADE 

100 UNIDADE 

63 

PASTA CATÁLOGO, COM CAPA DE PAPELÃO 
REVESTIDA EM PLÁSTICO, NA COR PRETA, COM 
CAPACIDADE PARA 50 (CINQUENTA) PLÁSTICOS, 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE, UNIDADE 

50 UNIDADE 

64 

PINCEL ATÔMICO RECARREGÁVEL, TINTA À BASE 
DE ÁLCOOL, PONTA DE FELTRO. GRAVADO NO 
CORPO A MARCA DO FABRICANTE, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 10CM, CORES 
VARIADAS, UNIDADE 

195 UNIDADE 

65 PISTOLA DE COLA QUENTE - PEQUENA 12 UNIDADE 
66 PINCEL PARA PINTURA, Nº 12 50 UNIDADE 
67 PISTOLA DE COLA QUENTE - GRANDE 15 UNIDADE 
68 E.V.A LISO 45X60 COM ESPESSURA DE 2MM 1500 UNIDADE 

69 
  RÉGUA EM ACRÍLICO COM, NO MÍNIMO, 3MM DE 
ESPESSURA E 35MM DE LARGURA, GRADUADA 
EM 30CM. UNIDADE 

300 UNIDADE 

70 STENCIL UNIDADE 6 UNIDADE 

71 
TESOURA COM PONTA, COM NO MÍNIMO 20CM, 
CABO ANATÔMICO COM LAMINAS EM AÇO, 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE, UNIDADE 

350 UNIDADE 
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72 
TESOURA MULTI USO, GRANDE 8'', EM AXO 
INOXIDAVEL DE 1ª QUALIDADE, CABO DE 
POLIPROPILENO 

80 UNIDADE 

73 

TINTA GUACHE, NA CORES VARIADAS, 
EMBALAGEM DE PLÁSTICO COM 15ML, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. CAIXA COM 06 (SEIS) UNIDADES. 
CAIXA. 400 UNIDADE 

74 
TECIDO NÃO TECIDO (TNT), MATERIAL: TECIDO 
NÃO TEXTURIZADO, DIMENSÕES: COM NO 
MÍNIMO 1,40 M LARGURA, ROLO DE 50 METROS 
EM CORES VARIADAS 

50 UNIDADE 

75 PAPEL CASCA OVO   C/ 50 20 UNIDADE 

76 

QUADRO BRANCO, COM MOLDURA EM ALUMÍNIO, 
MELAMÍNICO PARA FIXAR NA PAREDE, TAMANHO 
120 X 150CM, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
UNIDADE. 

4 UNIDADE 

77 QUADRO NEGRO 1,20 X 1,50 3 UNIDADE 
78 ENVELOPE OFICIO - BRANCO 6000 UNIDADE 
79 LAPIS 6B 36 UNIDADE 
80 CRACHA 100 UNIDADE 
81 PRESILHA DE METAL PARA CRACHA 100 UNIDADE 
82 PINCEL PARA QUADRO BRANCO 120 UNIDADE 
83 ALMOFADA P/ CARIMBO PQA 12 UNIDADE 
84 TECLADO PS2 MULTIMIA ABNT2 126 TECLAS 33 UNIDADE 
85 TECLADO USB MULTIMIA ABNT2 126 TECLAS 33 UNIDADE 
86 MOUSE OPTICO USB 3 BOTÕES BOA QUALIDADE 7 UNIDADE 
87 MOUSE ÓPTICO - PS2 - 3 BOTÕES - MULTIMÍDIA 33 UNIDADE 
88 BATERIA DE 12V 7A CAIXA COM 12 UNIDADES 30 CAIXA 
89 FONTE DE ALIMENTAÇÃO ATX DE 24 PINOS 103 UNIDADE 

90 FILTRO DE LINHA 08 TOMADAS COM PROTEÇÃO 
ANT-SURTO DE TENSÃO 5 UNIDADE 

91 FILTRO DE LINHA ELETRICO COM 06 TOMADAS 28 UNIDADE 
92 SWITCH 16 PORTAS 10/100 5 UNIDADE 
93 SWITCH 8 PORTAS DE BOA QUALIDADE 22 UNIDADE 
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94 CABO DE REDE 5E 400 METRO 
95 PLACA DE REDE 10/100/1000 RTL 8111-GR 15 UNIDADE 
96 COOLER PROCESSADOR LGA 775 39 UNIDADE 

97 CABO DE FORÇA  ADAPTADOR P/ HD E DRIVER 
GRAVADORA 35 UNIDADE 

98 ALICATE P/ RJ 45 E RJ 11 6 UNIDADE 
99 HD SATA 2 500GB 42 UNIDADE 
100 MEMORIA DDR1 2GB 45 UNIDADE 
101 MEMORIA DDR3 2GB 1066 BARRAMENTO 51 UNIDADE 
102 HD IDE 160 GB 28 UNIDADE 
103 PLACA MÃE 775 G 41 M DDR3 58 UNIDADE 
104 PROCESSADOR DUAL CORE E6500 10 UNIDADE 
105 MODEM ROTEADOR ADSL 500B 5 UNIDADE 

106 
CARTUCHO DE TONER PARA IMPRESSORA - TN 
650, ORIGINAL DA MARCA DO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO, NÃO REMANUFATURADO 

45 UNIDADE 

107 MOUSE USB 41 UNIDADE 
108 BATERIA P/ NO BREAK 7.0 AMP (12V) 63 UNIDADE 

109 CABO DE REDE BLIND. 4 PARES CAT 5 E AZUL 
CAIXA C/305 M 915 METRO 

110 PLACA DE REDE 10/100 26 UNIDADE 

111 

PROCESSADOR DUAL CORE 775 6500 2,93 GHZ 
BARRAMENTO: 1066 MHZ (FSB), PLATAFORMAS 
COMPATÍVEIS: PCG 06, ACOMPANHA COOLER 
ORIGINAL. PRODUTO IN A BOX COM 3 ANOS DE 
GARANTIA. MULTIMÍDIA: MMX, SSE, SSE2, SSE3, 
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 0.85V - 1.3625V, 
CONSUMO 

37 UNIDADE 

112 
CARTUCHO HP 21 ORIGINAL DA MARCA DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA, NÃO 
REMANUFATURADO. 

85 UNIDADE 

113 
CARTUCHO DE TINTA PRETO HP 60 ORIGINAL DA 
MARCA DO FABRICANTE DA IMPRESSORA, NÃO 
REMANUFATURADO 

20 UNIDADE 

114 
CARTUCHO HP 22 ORIGINAL DA MARCA DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA, NÃO 
REMANUFATURADO 

20 UNIDADE 
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115 

TONER PARA IMPRESSORA SAMSUNG SCX - 4200 
- ORIGINAL COM MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE. 6 UNIDADE 

COM O ORIGINAL 

116 
CARTUCHO DE TINTA COLORIDO HP 60 ORIGINAL 
DA MARCA DO FABRICANTE DA IMPRESSORA, 
NÃO REMANUFATURADO 

20 UNIDADE 

117 
TONER IMPRESSSORA LASER 1020 12  A 
ORIGINAL DA MARCA DO FABRICANTE DA 
IMPRESSORA, NÃO REMANUFATURADO 

4 UNIDADE 

118 
CARTUCHO DE TONER PARA COPIADORA SHARP 
AL 1645CS ORIGINAL, NÃO REMANUFATURADO, 
ORIGINAL DA MARCA DA IMPRESSORA 

4 UNIDADE 

119 CARTUCHO TONER PARA COPIADORA AL1000-
1642CS 14 UNIDADE 

120 TONER REFIL 1 KG AL 1000  1642 CS  -PÔ 8 UNIDADE 

121 
CARTUCHO DE TONER PARA IMPRESSORA - 85A 
CE2850 ORIGINAL DA MARCA DO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO, NÃO REMANUFATURADO 

10 UNIDADE 

122 TONER HP 35A ORIGINAL DA MARCA DA 
IMPRESSORA NÃO REMANUFATURADO 46 UNIDADE 

123 
TONER HP CB436A, ORIGINAL DO FABRICANTE 
DO EQUIPAMENTO, NÃO RECARREGADO E NÃO 
REMANUFATURADO 

36 UNIDADE 

124 LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA COM 
50 FOLHAS 50 UNIDADE 

125 TNT METRO 1300 METRO 

126 
CARTUCHO HP 22 ORIGINAL DO FABRICANTE DA 
IMPRESSORA, NÃO RECARREGADO E NÃO 
REMANUFATURADO 

40 UNIDADE 

127 
TONER Q2612A ORIGINAL DO FABRICANTE DA 
IMPRESSORA, NÃO RECARREGADO E NÃO 
REMANUFATURADO, PARA IMPRESSORA HP 1020, 
1015 

40 UNIDADE 

128 CARTUCHO P/ IMPRESSORA HP 56 A ORIGINAL 
DO FABRICANTE DA IMPRESSORA 10 UNIDADE 

129 TONER HP 05A 10 UNIDADE 
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130 
CARTUCHO DE TONER PARA IMPRESSORA  
XEROX 3435 ORIGINAL DA MARCA DA 
IMPRESSORA NÃO REMANUFATURADO 

12 UNIDADE 

131 TONER HP 1020- A 1 UNIDADE 

132 
TONER HP Q7551A, ORIGINAL DO FABRICANTE 
DO EQUIPAMENTO, NÃO RECARREGADO E NÃO 
REMANUFATURADO 

5 UNIDADE 

133 CARTUCHO HP 27 ORIGINAL DA MARCA DO 
FABRICANTE, NÃO REMANUFATURADO 5 UNIDADE 

134 
CARTUCHO HP 28 COLORIDO ORIGINAL DA 
MARCA DO FABRICANTE, NÃO 
REMANUFATURADO 

5 UNIDADE 

135 TECIDO CHITÃO CORES VARIADAS 1200 METRO 
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ANEXO II 
 
 
 
 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com 
endereço à............................., declara que: 
 
- Em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º, da Lei n. 8.666/93, não existem fatos 
supervenientes, que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório na 
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis; 
 
- Que a empresa não esta em litígio judicial, contra o Município de Campo Novo do Parecis;  
 
- Que tomou conhecimento, e esta de acordo com as condições previstas nesse edital; 
 
- Que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para 
realizar a entrega nos prazos e/ou condições previstas no edital, sob as penas do Art. 299 
do Código Penal.  
 
 
 
 

Local e data, 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO III 
 
 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com 
endereço à............................., declara, em atendimento ao previsto no Edital Pregão nº 
069/2011, que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (se for o caso) nos termos do inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição República Federativa do Brasil.   
 
 
 
 
 
 

Local e data, 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO IV 
 
 

Modelo de Carta de Representação/ Credenciamento 
 

 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
 

CARTA DE REPRESENTAÇÃO/ CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com 
endereço à............................., através do seu ................................ (proprietário, sócio-
proprietário, presidente, gerente, diretor), .......................(nacionalidade), 
........................(estado civil), portador do RG n ..............................., CPF n. 
............................., residente à ................................., CONSTITUI como seu representante 
no certame licitatório – modalidade Pregão n. ......../11 a ser realizado pela Prefeitura 
Municipal de Campo Novo do Parecis o Sr.(a) .........................................., (nacionalidade), 
........................(estado civil), portador do RG n ..............................., CPF n. 
............................., residente à ................................., que poderá formular ofertas e lances 
de preço e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada, 
inclusive renúncia ao direito de interpor e desistir de recursos. 
 
 

Local e data, 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
 
 
 
 

(Com firma reconhecida) 
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ANEXO V 
 
 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com 
endereço à............................., declara, em atendimento ao previsto no Edital Pregão 
nº.069/2011, que está ciente que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação.   
 
 
 
 
 
 

Local e data, 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCaammppoo  NNoovvoo  ddoo  PPaarreecciiss  
EESSTTAADDOO  DDEE  MMAATTOO  GGRROOSSSSOO  

CCNNPPJJ::  2244..777722..228877//00000011--3366  
AAvv..  MMaattoo  GGrroossssoo,,  nnºº  5500,,  CCeennttrroo,,  FFoonnee//FFaaxx::  ((6655))  33668822--  11115500  

CCEEPP::  7788..336600--000000  --  CCaammppoo  NNoovvoo  ddoo  PPaarreecciiss--MMTT  
wwwwww..ccaammppoonnoovvooddooppaarreecciiss..mmtt..ggoovv..bbrr 

 
ANEXO VI 

 
PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 

Edital de Pregão Presencial – Tipo MENOR PREÇO POR ITEM N. 069/2011 
Proponente: 
Endereço: Cidade: UF: 
Telefone: Fax: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
CNPJ: Inscrição Estadual: Rubrica: 

ITEM QUANT. 
(A) DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO  

PREÇO 
UNITÁRIO 

POR 
EXTENSO 

PREÇO 
TOTAL  

 

VALOR 
TOTAL 

POR 
EXTENSO 

        
        
        
        
        
        

Declaramos que nos preços propostos no presente documento estão inclusas todas as 
despesas, tais como impostos, taxas, transporte, entrega, lucro e demais custos 
diretos e indiretos, não cabendo quaisquer alegações posteriores de omissão de 
custos na proposta, bem como pleitos adicionais, sendo o objeto do Edital entregue 
sem acréscimos de valores. 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo de entrega: de acordo com Edital. 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 

 
(Nome completo, CPF e assinatura do representante legal, em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO VII 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° _____/2011 

PREGÃO: N° 0xx/2011– REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT, pessoa 
jurídica do direito público, estabelecida a Avenida Mato Grosso, 66, na Cidade de Campo 
Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob n° 24.772.287/0001-36,  
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ...........,  portador do RG n° .............., 
residente e domiciliado nesta cidade de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa------------------ ---------------------------------
--------------------------------, inscrita no CNPJ sob n° ------------------------------------------ Inscrição 
Estadual n° -------------------------, estabelecida na rua-------------------------------- n° -------, Bairro 
------------------------- Cidade -------------------------------------, representada neste ato pelo seu 
Representante Legal, Sr _______________________, portador do RG n.º _______ 
SSP/______, doravante denominada simplesmente, CONTRATADA, acordam proceder, 
nos termos do Edital de Pregão nº 0xx/2011, ao REGISTRO DE PREÇOS,  com seus 
respectivos preços unitários e totais nas quantidades estimadas, atendendo as condições 
previstas no Edital e as constantes desta Ata de Registro de Preços, conforme as Lei n. 
10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1 A presente licitação tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
aquisição de materiais de expediente e suprimentos de informática para atender às 
secretarias municipais e seus departamentos, conforme especificados no Termo de 
Referência em anexo. 
 
1.2 Os preços, a quantidades e as especificações dos itens registrados nesta Ata, 
encontram-se indicados na tabela abaixo: 
 

Item Descrição Quantidade Unidade 

1 ALFINETE DE AÇO NIQUELADO Nº 29 CAIXA COM 
50 GRAMAS 10 CAIXA 

2 APAGADOR P/ QUADRO BRANCO 8 UNIDADE 
3 APONTADOR DE LAPIS - FERRO/AÇO 350 UNIDADE 

4 BARBANTE Nº8  ROLO COM APROXIMADAMENTE 
640G 80 UNIDADE 

5 BOLA DE ISOPOR 35MM PACOTE COM 10 
UNIDADES 6 UNIDADE 

6 BOBINA DE PAPEL PARDO 12 UNIDADE 

7 
BORRACHA PARA APAGAR ESCRITA A LAPIS 
BRANCA MACIA MEDIDAS 34X23X8 MM CAIXA 
COM 60UND DE BOA QUALIDADE 

25 CAIXA 
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8 CADERNO BROCHURA GRANDE COM 96 FOLHAS 100 UNIDADE 

9 CADERNO BROXURA PEQUENO COM 60 FOLHAS 
PAUTADAS 1500 UNIDADE 

10 
CARBONO MANUAL, EM PAPEL, NAS CORES AZUL 
E PRETA, FORMATO 22 X 33 CM. CAIXA COM 100 
(CEM) FOLHAS 

1 UNIDADE 

11 

CALCULADORA DIGITAL PORTÁTIL, CAPACIDADE 
12 (DOZE) DIGITOS, COM AS 04 (QUATRO) 
OPERAÇÕES BÁSICAS, RAIZ QUADRADA, 
PORCENTAGEM, CORREÇÃO PARCIAL E TOTAL, 
INVERSÃO DE SINAIS, MEMÓRIA, BATERIA A LUZ 
SOLAR 

16 UNIDADE 

12 

CANETA HIDROGRÁFICA, PONTA FINA, CARGA 
NÃO TÓXICA, CORPO EM MATERIAL PLÁSTICO, 
DIMENSÕES 140MM (COMPRIMENTO) X 8,5MM 
(DIAMETRO), COM VARIAÇÃO DE +/- 10 POR 
CENTO, GRAVADO NO CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE; EMBALAGEM JOGO COM 12(DOZE) 
UNIDADES EM CORES S 

2 GRUPO 

13 
CANETA AZUL ESCRITA GROSSA, CORPO 
TRANSPARENTE COM ORIFICIO LATERAL TUBO 
SEXTAVADO, CAIXA COM 50 UN 

15 CAIXA 

14 
CANETA PRETA ESCRITA GROSSA, CORPO 
TRANSPARENTE SEXTAVADO COM ORIFICIO 
LATERAL, CAIXA COM 50 UN 

6 CAIXA 

15 
CANETA VERMELHA ESCRITA GROSSA, CORPO 
TRANSPARENTE COM ORIFICIO LATERAL, CAIXA 
COM 50 UN 

4 CAIXA 

16 CANETA PARA RETROPROJETOR - CAIXA COM 12 
- CORES VARIADAS 12 UNIDADE 

17 

CANETA HIDROCOR, CARGA NÃO TÓXICA, CORPO 
EM MATERIAL PLÁSTICO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 140 MM (COMPRIMENTO) X 8,5 
MM (DIAMETRO), COM VARIAÇÃO DE +/- 10 POR 
CENTO, GRAVADO NO CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE. EMBALAGEM: JOGO COM 12 (DOZE) 
UNIDADES EM CORES  

100 UNIDADE 
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18 
CANETA MARCA TEXTO, PONTA INDEFORMÁVEL, 
TINTA FLUORESCENTE A BASE D'AGUA, 
GRAVADO NO CORPO A MARCA DO FABRICANTE, 
NA COR AMARELO. UNIDADE 

62 UNIDADE 

19 CARTOLINA 180 G/M², NO FORMATO 500 X 660MM, 
CORES VARIADAS (À ESCOLHER), UNIDADE 2000 UNIDADE 

20 CD RW VIRGEM REGRAVAVEL COM CAPACIDADE 
DE ARMAZ. DE 700 MB TUBO COM 50 UNIDADES 500 CAIXA 

21 CLIPS P/ PAPEL EM AÇO NIQUELADO Nº 8, CAIXA 
COM 50 UNIDADES 10 CAIXA 

22 CLIPS P/ PAPEL EM AÇO NIQUELADO Nº2, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 150 CAIXA 

23 COLA BASTAO, TUBO PLASTICO COM BASE 
GIRATORIA, NÃO TÓXICA, PESO 8G, 1ª LINHA 21 UNIDADE 

24 COLA BRANCA LIQUIDA EMBALEGEM PLASTICA 
COM 1 LITRO, 1ª LINHA 50 UNIDADE 

25 COLA BRANCA LIQUIDA EMBALEGEM PLASTICA 
COM 90G, 1ª LINHA 300 UNIDADE 

26 COLA COLORIDA, ATÓXICA, SOLÚVEL EM ÁGUA, 
EMBALAGEM EM TUBO COM 23 GRAMAS 10 UNIDADE 

27 
COLA QUENTE EM BASTÃO SILICONE, 
TRANSPARENTE, REFIL GROSSO PARA PISTOLA 
COM APROXIMADAMENTE 30 CM. UNIDADE. 

600 UNIDADE 

28 
COLA QUENTE EM BASTÃO SILICONE, 
TRANSPARENTE, REFIL FINO PARA PISTOLA COM 
APROXIMADAMENTE 30 CM, UNIDADE 

400 UNIDADE 

29 DVD-R GRAVAVEL CAPACIDADE DE 4.7 GB, TUBO 
COM 50 UNIDADES 6 UNIDADE 

30 ESTILETE GRANDE COM CORPO PLASTICO, COM 
LAMINA DE 18X100 MM 150 UNIDADE 

31 ESPIRAL 45MM PRETO PARA 400 FOLHAS - 
PACOTE COM 15 UNIDADES 6 PACOTE 

32 ESPIRAL PRETO 29 MM, PACOTE C/ 10 UNIDADES 5 UNIDADE 

33 ESPIRAL PRETO 50MM, PACOTE COM 12 
UNIDADES 8 UNIDADE 

34 E.V.A FELPUDO 45X60 COM ESPESSURA DE 2MM 400 UNIDADE 
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35 
ELASTICO DE BORRACHA, TIPO ANEL, Nº 
18,RESISTENTE A RUPTURA  EMBALAGEM 
CONTENDO 250 g 

2 UNIDADE 

36 FITA DUPLA FACE - 50M 60 UNIDADE 

37 FITA ADESIVA EM PVC, TRANSPARENTE, 
LARGURA DE 45MMX45M 400 UNIDADE 

38 
GIZ ESCOLAR BRANCO, NÃO TÓXICO E 
ANTIALÉRGICO, COM DIMENSÃO APROXIMADA DE 
08 (OITO) CM DE ALTURA CADA. CAIXA COM 64 
(SESSENTA E QUATRO) UNIDADES. CAIXA. 

6 UNIDADE 

39 
GIZ ESCOLAR COLORIDO, NÃO TÓXICO E 
ANTIALÉRGICO, COM DIMENSÃO APROXIMADA DE 
08 (OITO) CM DE ALTURA CADA. CAIXA COM 64 
(SESSENTA E QUATRO) UNIDADES. CAIXA. 

8 UNIDADE 

40 

GIZ DE CERA, ANTIALÉRGICO, TAMANHO 
PEQUENO, CORES VARIADAS, CAIXA COM 12 
(DOZE) UNIDADES. EMBALAGEM COM 
IDENTENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E A MARCA DO 
FABRICANTE. CAIXA. 

500 CAIXA 

41 COLA DIMENSIONAL COLORIDA COM GLITER 150 UNIDADE 

42 

GRAMPO 26/6 PARA GRAMPEAR PAPEIS 
PERFEITAMENTE COBREADOS, NÃO OXIDADOS, 
CAIXA COM 5000 UN. 1ª LINHAPERFEITAMENTE 
COBRADOS, NÃO OXIDADOS, CAIXA COM 5000 
UN. 1ª LINHA 

20 CAIXA 

43 GRAMPO TRILHO COM 80MM, EM METAL, CAIXA 
COM 50 UNIDADES 6 CAIXA 

44 GLITER - PACOTE 100G (CORES VARIADAS) 10 UNIDADE 

45 
GRAMPEADOR MÉDIO PARA PAPEL, PENTE COM 
150 GRAMPOS REFERÊNCIA 26/6, DE BOA 
QUALIDADE 

20 UNIDADE 

46 
LÁPIS DE COR, REVESTIDO EM MADEIRA, 
COMPRIMENTO DE 17,5CM COM VARIAÇÃO DE +/- 
0,5CM, CORES DISTINTAS, CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

500 UNIDADE 

47 
LÁPIS 2B, COM FORMA ARREDONDADA, 15 CM DE 
COMPRIMENTO E DIÂMETRO DE 0.5MM, COM 2B 
DE INTENSIDADE NEGRA, GRAFITE INTEGRAL 
PURO SEM MADEIRA. UNIDADE 

5070 UNIDADE 
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48 LIVRO ATA 100FLS 25 UNIDADE 

49 PALITO PARA PICOLÉ - PACOTE COM 100 
UNIDADES C/ PONTA ARREDONDADA 20 PACOTE 

50 PALITO DE MADEIRA, TIPO ESPETO PARA 
CHURRASQUINHO, PACOTE COM 50 UNIDADES. 20 PACOTE 

51 
PERCEVEJO LATONADO, NA COR DOURADO. 
CAIXA COM 100 UNIDADES, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE 

8 UNIDADE 

52 
PAPEL ALCALINO, FORMATO A4, GRAMATURA 
75g/M², CAIXA COM 10 PACOTES DE 500 FOLHAS 
CADA BOA QUALIDADE 

273 UNIDADE 

53 
PAPEL ADESIVO TRANSPARANTE SEMI BRILHO, 
NAS MEDIDAS MÍNIMAS 48X25M, EMBALAGEM EM 
ROLO COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO. 

20 UNIDADE 

54 PAPEL ALMAÇO C/ 10 UNIDADES 400 UNIDADE 

55 PAPEL CAMURÇA NAS MEDIDAS MÍNIMAS DE 40 X 
60 CM, CORES VARIADAS (À ESCOLHER). FOLHA 150 UNIDADE 

56 PAPEL CARMEM FOLHA 48X66 CM UNIDADE 600 UNIDADE 
57 PAPEL CARTÃO - CORES VARIADAS 1000 UNIDADE 

58 PAPEL CREPON NAS DIMENSÕES: 2,0 X0,48 M, 
CORES VARIADAS (À ESCOLHER), UNIDADE 300 UNIDADE 

59 
PAPEL LAMINADO, COM SUPERFÍCIE DE 
APARÊNCIA METÁLICA, CORES DIVERSAS (À 
ESCOLHER), DIMENSÕES APROXIMADAS: 48 X 150 
CM, UNIDADE 

200 UNIDADE 

60 PAPEL DE SEDA NAS DIMENSÕES: 48X70 CM, 
CORES VARIADAS (À ESCOLHER), UNIDADE 300 UNIDADE 

61 

PASTA CATÁLOGO, COM CAPA DE PAPELÃO 
REVESTIDA EM PLÁSTICO, NA COR PRETA, COM 
CAPACIDADE PARA 100 (CEM) PLÁSTICOS, 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE, UNIDADE 

100 UNIDADE 
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62 

PASTA GRAMPO TRILHO EM CARTOLINA, COM 
GRAMATURA DE 240GR, CORES VARIADAS (À 
ESCOLHER), COM MEDIDAS APROXIMADAS: 35 X 
24 CM, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, UNIDADE 

100 UNIDADE 

63 

PASTA CATÁLOGO, COM CAPA DE PAPELÃO 
REVESTIDA EM PLÁSTICO, NA COR PRETA, COM 
CAPACIDADE PARA 50 (CINQUENTA) PLÁSTICOS, 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE, UNIDADE 

50 UNIDADE 

64 

PINCEL ATÔMICO RECARREGÁVEL, TINTA À BASE 
DE ÁLCOOL, PONTA DE FELTRO. GRAVADO NO 
CORPO A MARCA DO FABRICANTE, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 10CM, CORES 
VARIADAS, UNIDADE 

195 UNIDADE 

65 PISTOLA DE COLA QUENTE - PEQUENA 12 UNIDADE 
66 PINCEL PARA PINTURA, Nº 12 50 UNIDADE 
67 PISTOLA DE COLA QUENTE - GRANDE 15 UNIDADE 
68 E.V.A LISO 45X60 COM ESPESSURA DE 2MM 1500 UNIDADE 

69 
  RÉGUA EM ACRÍLICO COM, NO MÍNIMO, 3MM DE 
ESPESSURA E 35MM DE LARGURA, GRADUADA 
EM 30CM. UNIDADE 

300 UNIDADE 

70 STENCIL UNIDADE 6 UNIDADE 

71 
TESOURA COM PONTA, COM NO MÍNIMO 20CM, 
CABO ANATÔMICO COM LAMINAS EM AÇO, 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE, UNIDADE 

350 UNIDADE 

72 
TESOURA MULTI USO, GRANDE 8'', EM AXO 
INOXIDAVEL DE 1ª QUALIDADE, CABO DE 
POLIPROPILENO 

80 UNIDADE 

73 

TINTA GUACHE, NA CORES VARIADAS, 
EMBALAGEM DE PLÁSTICO COM 15ML, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. CAIXA COM 06 (SEIS) UNIDADES. 
CAIXA. 400 UNIDADE 
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74 
TECIDO NÃO TECIDO (TNT), MATERIAL: TECIDO 
NÃO TEXTURIZADO, DIMENSÕES: COM NO 
MÍNIMO 1,40 M LARGURA, ROLO DE 50 METROS 
EM CORES VARIADAS 

50 UNIDADE 

75 PAPEL CASCA OVO   C/ 50 20 UNIDADE 

76 

QUADRO BRANCO, COM MOLDURA EM ALUMÍNIO, 
MELAMÍNICO PARA FIXAR NA PAREDE, TAMANHO 
120 X 150CM, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
UNIDADE. 

4 UNIDADE 

77 QUADRO NEGRO 1,20 X 1,50 3 UNIDADE 
78 ENVELOPE OFICIO - BRANCO 6000 UNIDADE 
79 LAPIS 6B 36 UNIDADE 
80 CRACHA 100 UNIDADE 
81 PRESILHA DE METAL PARA CRACHA 100 UNIDADE 
82 PINCEL PARA QUADRO BRANCO 120 UNIDADE 
83 ALMOFADA P/ CARIMBO PQA 12 UNIDADE 
84 TECLADO PS2 MULTIMIA ABNT2 126 TECLAS 33 UNIDADE 
85 TECLADO USB MULTIMIA ABNT2 126 TECLAS 33 UNIDADE 
86 MOUSE OPTICO USB 3 BOTÕES BOA QUALIDADE 7 UNIDADE 
87 MOUSE ÓPTICO - PS2 - 3 BOTÕES - MULTIMÍDIA 33 UNIDADE 
88 BATERIA DE 12V 7A CAIXA COM 12 UNIDADES 30 CAIXA 
89 FONTE DE ALIMENTAÇÃO ATX DE 24 PINOS 103 UNIDADE 

90 FILTRO DE LINHA 08 TOMADAS COM PROTEÇÃO 
ANT-SURTO DE TENSÃO 5 UNIDADE 

91 FILTRO DE LINHA ELETRICO COM 06 TOMADAS 28 UNIDADE 
92 SWITCH 16 PORTAS 10/100 5 UNIDADE 
93 SWITCH 8 PORTAS DE BOA QUALIDADE 22 UNIDADE 
94 CABO DE REDE 5E 400 METRO 
95 PLACA DE REDE 10/100/1000 RTL 8111-GR 15 UNIDADE 
96 COOLER PROCESSADOR LGA 775 39 UNIDADE 

97 CABO DE FORÇA  ADAPTADOR P/ HD E DRIVER 
GRAVADORA 35 UNIDADE 

98 ALICATE P/ RJ 45 E RJ 11 6 UNIDADE 
99 HD SATA 2 500GB 42 UNIDADE 
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100 MEMORIA DDR1 2GB 45 UNIDADE 
101 MEMORIA DDR3 2GB 1066 BARRAMENTO 51 UNIDADE 
102 HD IDE 160 GB 28 UNIDADE 
103 PLACA MÃE 775 G 41 M DDR3 58 UNIDADE 
104 PROCESSADOR DUAL CORE E6500 10 UNIDADE 
105 MODEM ROTEADOR ADSL 500B 5 UNIDADE 

106 
CARTUCHO DE TONER PARA IMPRESSORA - TN 
650, ORIGINAL DA MARCA DO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO, NÃO REMANUFATURADO 

45 UNIDADE 

107 MOUSE USB 41 UNIDADE 
108 BATERIA P/ NO BREAK 7.0 AMP (12V) 63 UNIDADE 

109 CABO DE REDE BLIND. 4 PARES CAT 5 E AZUL 
CAIXA C/305 M 915 METRO 

110 PLACA DE REDE 10/100 26 UNIDADE 

111 

PROCESSADOR DUAL CORE 775 6500 2,93 GHZ 
BARRAMENTO: 1066 MHZ (FSB), PLATAFORMAS 
COMPATÍVEIS: PCG 06, ACOMPANHA COOLER 
ORIGINAL. PRODUTO IN A BOX COM 3 ANOS DE 
GARANTIA. MULTIMÍDIA: MMX, SSE, SSE2, SSE3, 
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 0.85V - 1.3625V, 
CONSUMO 

37 UNIDADE 

112 
CARTUCHO HP 21 ORIGINAL DA MARCA DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA, NÃO 
REMANUFATURADO. 

85 UNIDADE 

113 
CARTUCHO DE TINTA PRETO HP 60 ORIGINAL DA 
MARCA DO FABRICANTE DA IMPRESSORA, NÃO 
REMANUFATURADO 

20 UNIDADE 

114 
CARTUCHO HP 22 ORIGINAL DA MARCA DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA, NÃO 
REMANUFATURADO 

20 UNIDADE 

115 

TONER PARA IMPRESSORA SAMSUNG SCX - 4200 
- ORIGINAL COM MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE. 6 UNIDADE 

COM O ORIGINAL 

116 
CARTUCHO DE TINTA COLORIDO HP 60 ORIGINAL 
DA MARCA DO FABRICANTE DA IMPRESSORA, 
NÃO REMANUFATURADO 

20 UNIDADE 
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117 
TONER IMPRESSSORA LASER 1020 12  A 
ORIGINAL DA MARCA DO FABRICANTE DA 
IMPRESSORA, NÃO REMANUFATURADO 

4 UNIDADE 

118 
CARTUCHO DE TONER PARA COPIADORA SHARP 
AL 1645CS ORIGINAL, NÃO REMANUFATURADO, 
ORIGINAL DA MARCA DA IMPRESSORA 

4 UNIDADE 

119 CARTUCHO TONER PARA COPIADORA AL1000-
1642CS 14 UNIDADE 

120 TONER REFIL 1 KG AL 1000  1642 CS  -PÔ 8 UNIDADE 

121 
CARTUCHO DE TONER PARA IMPRESSORA - 85A 
CE2850 ORIGINAL DA MARCA DO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO, NÃO REMANUFATURADO 

10 UNIDADE 

122 TONER HP 35A ORIGINAL DA MARCA DA 
IMPRESSORA NÃO REMANUFATURADO 46 UNIDADE 

123 
TONER HP CB436A, ORIGINAL DO FABRICANTE 
DO EQUIPAMENTO, NÃO RECARREGADO E NÃO 
REMANUFATURADO 

36 UNIDADE 

124 LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA COM 
50 FOLHAS 50 UNIDADE 

125 TNT METRO 1300 METRO 

126 
CARTUCHO HP 22 ORIGINAL DO FABRICANTE DA 
IMPRESSORA, NÃO RECARREGADO E NÃO 
REMANUFATURADO 

40 UNIDADE 

127 
TONER Q2612A ORIGINAL DO FABRICANTE DA 
IMPRESSORA, NÃO RECARREGADO E NÃO 
REMANUFATURADO, PARA IMPRESSORA HP 1020, 
1015 

40 UNIDADE 

128 CARTUCHO P/ IMPRESSORA HP 56 A ORIGINAL 
DO FABRICANTE DA IMPRESSORA 10 UNIDADE 

129 TONER HP 05A 10 UNIDADE 

130 
CARTUCHO DE TONER PARA IMPRESSORA  
XEROX 3435 ORIGINAL DA MARCA DA 
IMPRESSORA NÃO REMANUFATURADO 

12 UNIDADE 

131 TONER HP 1020- A 1 UNIDADE 

132 
TONER HP Q7551A, ORIGINAL DO FABRICANTE 
DO EQUIPAMENTO, NÃO RECARREGADO E NÃO 
REMANUFATURADO 

5 UNIDADE 



 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCaammppoo  NNoovvoo  ddoo  PPaarreecciiss  
EESSTTAADDOO  DDEE  MMAATTOO  GGRROOSSSSOO  

CCNNPPJJ::  2244..777722..228877//00000011--3366  
AAvv..  MMaattoo  GGrroossssoo,,  nnºº  5500,,  CCeennttrroo,,  FFoonnee//FFaaxx::  ((6655))  33668822--  11115500  

CCEEPP::  7788..336600--000000  --  CCaammppoo  NNoovvoo  ddoo  PPaarreecciiss--MMTT  
wwwwww..ccaammppoonnoovvooddooppaarreecciiss..mmtt..ggoovv..bbrr 

 

133 CARTUCHO HP 27 ORIGINAL DA MARCA DO 
FABRICANTE, NÃO REMANUFATURADO 5 UNIDADE 

134 
CARTUCHO HP 28 COLORIDO ORIGINAL DA 
MARCA DO FABRICANTE, NÃO 
REMANUFATURADO 

5 UNIDADE 

135 TECIDO CHITÃO CORES VARIADAS 1200 METRO 
 
 
1.3 Este instrumento não obriga ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s) objetos(s), obedecida 
a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
2.1 A presente Ata terá validade por 12 meses, contados a partir de sua assinatura, 
conforme Decreto Municipal n. 089-A/2010; 
2.2 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da 
Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem, conforme estipulado no Decreto Municipal n 089-A/2010. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Campo Novo do 
Parecis, por meio da Secretaria Municipal de Administração, devendo ser observado o 
aspecto operacional e jurídico. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 
4.1 A entrega deverá ser feita, em até 05 (cinco) dias corridos, contados da solicitação, 
nas quantidades nela especificadas, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 
devidamente justificado pela licitante/contratada e acatado por esta Prefeitura, sem nenhum 
custo adicional; 
4.2 A entrega do bem deverá ser feita no Almoxarifado da Prefeitura Municipal, de segunda 
a sexta-feira, das 07h:00min às 11h:00min e das 13h:00min às 17h:00min, nas quantidades 
solicitadas pelas Secretarias. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
5.1 As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus 
Anexos, e na legislação pertinente; 
5.2 As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Nota 
de Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, contendo: o nº 
da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega; 
5.3 O bem licitado será avaliado em relação a conformidade, qualidade e quantidade, de 
acordo com o Edital, após, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento; 
5.4 Os produtos deverão ser entregues juntamente com sua Nota Fiscal, e cópia da 
autorização de fornecimento, obedecendo rigorosamente o solicitado; 
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5.5 O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-
profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 
8.666/93; 
5.6 O fornecedor ficará obrigado a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
desta Ata em que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos materiais fornecidos; 
5.7 A Secretaria solicitante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado em 
desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas deste Edital; 
5.8 O fornecedor responsabilizar-se-á pelas despesas com transporte e demais despesas 
eventuais, que porventura sobrevier do presente fornecimento; 
5.9 Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto 
ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, 
se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (CONMETRO). 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
6.1 O Fornecedor deverá retirar a Nota de Empenho no prazo máximo de até 02 (dois) dias, 
contados do recebimento da convocação formal; 
6.2 O Fornecedor deverá entregar o item registrado em Ata, em até 05 (cinco) dias 
corridos, contados da data da emissão da ordem de fornecimento nas quantidades nela 
especificadas, conforme estipulado nas cláusulas anteriores, salvo se houver pedido formal 
de prorrogação deste, devidamente justificado pela licitante/contratada e acatado por esta 
Prefeitura, sem nenhum custo adicional; 
6.3 A empresa se obrigará em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a solucionar 
quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se por 
ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja 
devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado; 
6.4 O fornecedor fica obrigado a aceitar nas mesmas condições de fornecimento acréscimos 
de até 25% do valor total da Ata de Registro de Preços; 
6.5 São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 
I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura, de acordo com 
o especificado nesta Ata e nos Anexo, que faz parte deste instrumento, responsabilizando-
se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou 
condição aqui estabelecida; 
II - cumprir a data e o horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 
faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado; 
III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA; 
IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao fornecimento do 
produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA; 
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
VI - a falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução 
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ou inexecução dos serviços objeto desta ATA e não a eximirá das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 
VII - comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência; 
VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes, quando for o caso; 
IX- fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 
será exercida pela Prefeitura; 
X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada 
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes; 
XI - não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 
XII - manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
XIII - indicar o preposto e seu substituto, que ficará responsável pelo controle das 
solicitações, bem como pelos esclarecimentos de dúvidas quando da execução contratual; 
XIV - Ser responsável pelo fornecimento dos bens dentro dos padrões adequados de 
qualidade e segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os 
direitos inerentes à qualidade de consumidor à Prefeitura; 
XV - Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e comercial. 
 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
7.1 São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 
I - todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado 
por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura; 
II - todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade 
de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
III - todas e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a Prefeitura por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 
observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas 
ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer 
pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 
7.2 O fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos 
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe 
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1 A Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, obriga-se a: 
I - indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos; 
II - receber o produto nos termos, prazos e condições estabelecidas no edital; 
II - permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas as 
normas de segurança; 
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III - notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
produtos; 
IV - efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta ata; 
V -  fiscalizar a entrega do objeto licitado; 
VI - notificar a licitante vencedora, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
VII - aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
8.2 Caberá à Prefeitura promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que 
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado; 
8.3 Caberá à Prefeitura receber o bem adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, 
qualidade e condições estabelecidas neste edital; 
8.4 O recebimento provisório dar-se-á pela Secretaria Municipal de Adminsitração, através 
do setor de Almoxarifado, no ato da entrega do bem e da nota fiscal pela adjudicatária, 
sendo que este recebimento não implica a sua aceitação; 
8.5 O recebimento definitivo dar-se-á após a verificação do cumprimento das especificações 
do bem, nos termos do presente edital, no prazo máximo de 90 (noventa) dias; 
8.6 O objeto adjudicado será recusado se não for condizente com o solicitado pela 
respectiva Secretaria; 
8.7 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
8.8 Caso haja a intenção de adesão ao registro de preço por outro órgão não participante – 
“Caronas”, estes deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para 
que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecidos a ordem de classificação; 
8.8.1 Caberá ao Órgão Gerenciador, Secretaria Municipal de Administração, buscar 
oficialmente, junto ao fornecedor registrado na Ata de Registro de Preços, sobre a aceitação 
ou não do fornecimento/serviço, condicionado ainda ao não prejuízo das obrigações 
anteriormente assumidas; 
8.8.2 Em todos os casos as quantidades adicionais adquiridas/contratadas não poderão 
exceder a 25% dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, conforme 
estabelecido no § 1º art. 65 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.  
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Ata, correrão à conta dos 
ÓRGÃOS/ENTIDADES adesos ao registro de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 O Órgão/Entidade efetuará o pagamento ao fornecedor, através de Ordem Bancária 
(OB) emitida em favor da contratada, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, após o 
recebimento da Nota Fiscal/fatura do produto efetivamente entregue, devidamente atestada 
pelo agente fiscalizador designado para esse fim; 
10.1.1 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 
incidentes. 
10.2 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da 
contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
10.3 Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento expedido 
pela Receita Federal demonstrando essa condição; 
10.4 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 
encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as 
despesas necessárias ao fornecimento do produto; 
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10.5 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação; 
10.6 Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura; 
10.7 Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE” da situação do Fornecedor 
junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para verificação de todas as condições de 
habilitação da Empresa e caso não seja cadastrado, deverá apresentar Certidão Negativa de 
FGTS e INSS; 
10.8 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento; 
10.9 A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”; 
10.10 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças 
serão de responsabilidade da adjudicatária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
11.1 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente 
Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 
deste instrumento, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato 
da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93, desde que 
devidamente comprovado; 
11.2 Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro; 
11.3 Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura, 
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma 
a adequá-lo, conforme art. 13 do Decreto Municipal n. 089-A/2010; 
11.4 Havendo negociação para fins de revisão de preço, deverá aguardar o prazo mínimo 
de 90 (noventa) dias e o preço alterado somente estará em vigor após a publicação do ato, 
respeitando o tramite descrito no referido Decreto Municipal. 
11.5 Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Campo Novo do 
Parecis; 
11.6  A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos 
e/ou preço de mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
12.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: 
a) quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro de 

Preços; 
b) quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; 
c) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente 

deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 
da Lei 8.666/93; 
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d) em qualquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente 

deste Registro; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
 
12.2 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo 
da presente Ata; 
12.3 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação; 
12.4  A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela Prefeitura Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata; 
12.5 Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM; 
12.6 Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBSTITUIÇÃO DE ITEM 
13.1 O fornecedor poderá solicitar a substituição do bem registrado em Ata por outro de 
mesma espécie e gênero, porém, de outra marca, no caso de ocorrência de fato 
superveniente, devidamente comprovado, que independe de sua vontade, sem qualquer 
acréscimo no valor anteriormente registrado; 
13.2 Caberá ao órgão gerenciador a análise técnica e jurídica quanto à possibilidade de 
atender a substituição do produto registrado;  
13.3 Havendo a substituição do produto, conforme itens anteriores, o produto substituído 
somente estará em vigor após aditivo à Ata de Registro de Preço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, 
ETC 
14.1 Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 
I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto 
desta Ata de Registro de Preços; 
II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e 
de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à 
execução dos serviços e/ou fornecimento do produto; 
III) todas as despesas com alimentação, transporte, frete e outras despesas que se façam 
necessárias ao fornecimento do produto, objeto desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 
15.1 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em 
processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, previstas no 
artigo 87 da Lei n. 8.666/93, e na Lei n. 10.520/2002, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis: 
I) advertência; 
II) multa de 20% do valor da Ata;  
III) suspensão temporária para licitar e contratar com este Órgão, por período de até 5 
(cinco) anos, nas hipóteses e nos termos dos artigos 7º da Lei n. 10.520/2002; 
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IV) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade, nos 
termos do art. 87, inciso IV, da Lei n. 8.666/93. 
15.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de 
cláusulas contratuais que não causem prejuízo à Prefeitura e à terceiros que necessitem do 
produto/servido registrado na presente Ata, e será lançada no Cadastro de Fornecedores do 
Município; 
15.3 A empresa fornecedora sujeitar-se-á à multa de 1% (um por cento) incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho, por dia de atraso, a partir do 1º (primeiro) dia de atraso, 
considerando o prazo estabelecido para entrega do produto; 
15.4 Caso a empresa fornecedora não solucione quaisquer problemas advindos da 
aquisição dos medicamentos sofrerá multa, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 

8.666/93 e alterações posteriores, da seguinte forma: 
a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 
b) a partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia de atraso. 
15.5 A partir do 6º (sexto) dia de atraso, caracterizar-se-á a inexecução total da obrigação, e 
poderá a Prefeitura, a seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando a empresa fornecedora 
impedida de licitar com a Administração Pública por um prazo de 05 (cinco) anos; 
15.6 A multa, eventualmente imposta à empresa fornecedora, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 
mês. Caso a empresa fornecedora não tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura, ser-
lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 
pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 
encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, 
podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa; 
15.7 As multas previstas nesta seção não eximem a empresa fornecedora da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 
15.8 Se a empresa fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o respectivo valor será descontado dos créditos 
que esta possuir com esta Prefeitura, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar 
será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município de Campo 
Novo do Parecis; 
15.9 A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com esta Prefeitura pelo 
prazo de até 05  (cinco) anos, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá 
ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento total ou parcial da obrigação, mesmo que desses fatos não resultem 
prejuízos à Prefeitura ou terceiros; 
15.10 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
a) se a empresa fornecedora descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, 
desde que desses fatos resultem prejuízos ao Órgão/Entidade; 
b) se a empresa fornecedora sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou 
parafiscais; 
c) se a empresa fornecedora tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da 
licitação. 
15.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser 
aplicadas juntamente com a multa; 
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15.12 A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade, 
após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da 
empresa fornecedora, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a 
inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a 
Administração Federal e demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal; 
15.13 A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá 
a empresa fornecedora das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas nesta ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
16.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 
II - integram esta Ata, o Edital de Pregão nº XX/2011 e seus anexos e as propostas da 
empresas classificadas para cada grupo, por ITEM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
18.1 O acompanhamento e a fiscalização da presente Ata de Registro de Preços será 
realizado pelo agente fiscalizador (o) Sr. Xxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 
 
 
  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

As partes contratantes elegem o foro de Campo Novo do Parecis/MT como 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos 
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da 
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

 
Campo Novo do Parecis, XX de XXX de 2011. 
 
 

 
 
___________________                                                       ___________________ 
   Prefeito Municipal                                                                       Fornecedor 
    Contratante 
 
TESTEMUNHAS: __________ 


